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Ata de Análise do recurso da empresa W.C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME. 

 
 
 

 

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às 15:00 horas à 

Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros 

Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva e Flavio Fernandes José da Silva nomeados 

através da Portaria nº 270 de 20 de março de 2019, para análise do recurso apresentado pela 

empresa W.C. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME, ref. ao Processo nº 18.671/2018, 

licitação na modalidade Tomada de Preços e nº 005/2019 do tipo menor preço global, onde 

será classificada a proposta que apresentar menor valor global, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CRECHE, NO BAIRRO DE JACONÉ 

NO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, junto ao Processo Administrativo nº 18.671/2018. O recurso 

apresentado pela empresa W.C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, arguiu contra a análise 

da CPL, face a documentação de habilitação. Cito: “...não apresentou o original ou cópia 

autenticada do Balanço Patrimonial e do Índice de Liquidez Geral e também deixou de apresentar 

o original ou cópia autenticada da Inscrição Municipal, uma vez que o mesmo não é possível ser 

verificado digitalmente.”.  E ainda, em face da sua inabilitação técnica pela Secretaria de Obras e 

Urbanismo pelo não atendimento do item 9.1.2 – letra ‘a’, do Edital de licitação. Registre-se 

desde logo, que o Sr. Presidente da CPL forneceu cópias reprográficas da análise técnica 

realizada pela S.O.U, a todos os licitantes presentes. Logo a alegação de omissão na Ata do 

certame não merece prosperar visto a ciência pela empresa através do recebimento das cópias 

reprográfica do parecer técnico, fazendo assim, a referência do item não atendido em sua peça 

de recurso Insurge ainda, em referência ao não atendimento de autenticação dos documentos 

apresentados, ou a apresentação do original para que a CPL efetuasse a autenticação dos 

documentos. Em sua defesa alega que os documentos foram apresentados em originais para 

autenticação por mais de uma vez, a servidora que identifica como Jaqueline Gouveia da Silva. 

Em principio é de afastar a alegação da presença da ser visora Jaqueline visto que no apoio a 

Comissão no credenciamento se encontrava a servidora Caroline Santos Ramos Marinho a qual 

apenas informou a solicitação do representante que o mesmo deveria apresentar a 

documentação quando da abertura do envelope documentação, o que não o fez. A servidora 

Caroline saiu da sala pois, compareceu apenas para o apoio ao credenciamento. O 

representante da empresa não se manifestou quando da abertura do envelope documentação, 

inclusive quando da assinatura da documentação, manifestando-se apenas no encerramento 

quando do recebimento da Ata do certame e a cópia da análise técnica. A CPL encaminhou a 

Secretaria de Obras e Urbanismo o Recurso Administrativo para ciência e manifestação, no qual 

em seu parecer manteve a inabilitação da recorrente por não atendimento do citado item do 

edital. A CPL, em prosseguimento após análise do recurso, também não vislumbrou qualquer 
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fato novo que pudesse modificar a decisão registrada na Ata, mantendo assim, a inabilitação da 

licitante recorrente W.C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME. Não havendo mais nada a 

acrescentar foi encerrada a sessão às 16:30 horas, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, 

lavrei a presente ata. 
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